
INDICAÇÃO Nº 
380
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine, ao Órgão Competente, que seja destinado recursos financeiros no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais) para a Prefeitura municipal de Irapuru visando à aquisição de 01 (um) veiculo tipo ÔNIBUS para transporte de estudantes. 

JUSTIFICATIVA

A aquisição deste veículo proporcionará maior conforto aos estudantes do município de Irapuru que buscam o conhecimento em municípios vizinhos.  

Nesta oportunidade, cabe ressaltar que garantir o acesso à educação é uma premissa do estado.

Assim, sob a necessidade de garantir o adequado atendimento à população de Irapuru que encaminhamos a presente indicação ao Senhor Governador.

Sala das Sessões, em

Deputada Ana Perugini
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